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ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP 
(Lei Federal: 14.133/21) 

 

I - INTRODUÇÃO 

a) O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 

b) O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

c) O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim encontrar a melhor solução para atender a 

demanda da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo do Município de Santa Cruz/PE, e suprir à 

necessidade de contratação de estrutura para eventos (palco, som, iluminação, grides, tendas, 

banheiros quimicos, e outros) afim de realizar atrações artísticas no Município de Santa Cruz, nos 

termos a seguir expostos. 
 

II - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

ÁREA REQUISITANTE/PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIAS DEMANDANTES RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e 

Turismo 

Antonio José de Barros Celestino; Secretário – 

Portaria nº 006/2025 

 

III - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

 Lei 14.133/21, (que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências); 

 Instrução Normativa 58/2022, (que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - 

ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital); 

 Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023 (regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 2021 no 

âmbito da Administração Pública Municipal). 

 Decreto Municipal nº 17, de 17 de março de 2023, (EMENTA: Dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, e dá outras providências; 

 Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, (EMENTA: Regulamenta a Lei Federal nº 

14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos no âmbito da Administração Pública do 

Município de Santa Cruz/PE, e dá outras providências); 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da 

contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 
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18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020). 

1.1 - O Municipio de Santa Cruz, no uso de suas atribuições legais, faz-se aqui solicitação para que 

seja realizado processo licitatório na modaliadde mais adequada, o presente instrumento visa o 

planejamento da contratação de Empresa Especializada do ramo pertinente para prestação de 

serviços de locação de equipamentos, estrutura para eventos, com instalação, montagem e 

desmotagem e suporte técnico operacional: de locação de palco, sistema de sonorização, painel 

de led, grids de aluminio, equipamento de iluminação, banheiros quimicos, camarins, grupo 

gerador de energia, tendas tipo chapeu de bruxa, para viabilizar a realização de futures 

festividades no Municipio de Santa Cruz, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste instrumento, durante o período de 12 (doze) meses. Conforme 

solicitação expressa dos Ordenadores de Despesa e das necessidades das Secretarias Demandante. 
 

1.2 - CONSIDERANDO a Necessidade aqui Identificada, e a inovação da NLLC, em atendimento 

ao Art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/21, a instauração do presente processo de contratação 

se faz necessário a justificativa tendo em vista que diversos são os eventos planejados anualmente pela 

Secretária Municipal de Cultura, Esportes e Turismo de Santa Cruz, a saber: Eventos Culturais, Festa 

de Carnaval, Festa do vaqueiro e Tropeiro, Aniversário de Emancipação, Festa de Padroeiro, Projeto 

Natal Reveillon e outros projetos a serem desenvolvidos. Entretanto dentro desta municipalidade, não 

há, na estrutura interna, departamento ou servidor apto a suprir esta necessidade com regularidade, 

razão pela qual, houve a necessidade de realizar procedimento licitatório, na modalidade pregão, 

juntando todas as demandas oriundas das requisições da Agenda de Contratações de Serviços cujo o 

objeto seria a contratação de empresa para prestação de serviços de itens de estrutura para eventos. 
 

1.3 - Assim, como prescreve a própria Constituição Federal, o Estado, e/ou município deve promover 

a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, 

no mínimo para o lazer. O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos 

sociais do Artigo 6º da Constituição da República. Na forma do artigo 217, parágrafo 3º, da Carta 

Magna “O poder público incentivará o lazer como forma de promoção social”. Nessa perspectiva, o 

Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma obrigação de promoção social do lazer. 
 

1.4 - Diante disso, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente justificável 

nas hipóteses de tradição municipal e de incremento de receitas decorrentes de atividades de interesse 

público relevante. 
 

1.5 - Por fim, esta contratação como já mencionada se faz necessária para cumprir a agenda de 

contratações de serviços para evento, que se faz presente no planejamento de eventos culturais da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Santa Cruz, será realizado processo 

licitatório por meio de pregão na forma eletrônica, visando à contratação de empresa(s) 

especializada(s) para tal fim. Ao optar por processo Licitatório levou-se em consideração diversos 

fatores como: a variação dos eventos públicos, a variação das datas comemorativas, previsão de 

quantitativo necessário a cada evento, previsão dos itens. Por exemplo, existe diferenças nos itens de 

locação para eventos de pequeno e grande porte, o planejamento estipula um público para cada evento, 

porém assim como o espaço para cada evento pode comumente ser modificado por forças da natureza 

ou não, incidindo na previsibilidade dos itens a serem contratados para cada evento, o quantitativo 

estipulado para este certame se tomou por base eventos anteriores realizados pela a Secretaria 

Demandante. 
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1.6 - A contratação em apreço justifica-se ainda, em razão da vigência do contrato se encontrar 

totalmente vencido, sendo imprescindíveis a prestação dos serviços para continuidade das atividades 

desenvolvidas por esta municipalidade de eventos culturais; 
 

1.7 - Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório, na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇOS, com julgamento POR 

ITEM, modo de disputa ABERTO, com execução de modo PARCELADO, durante 12 meses; 
 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação 

no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 

modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 
 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o 

planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão 

no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando 

a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020) 

 

2.1 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, no item intitulado 

como Apoio a Realização de Festejos e Eventos. 
 

2.2 - A contratação deverá se dar através de Pregão na forma eletrônica, utilizado – se, o critério de 

julgamento de menor preço, que deverá ser adjudicado por item. 
 

2.3 - A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual em fase de conclusão de 

modo que se encontra alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal Demandante. 
 

2.4 -O prazo de vigência do Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir da data de 

assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 

2.5 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

2.6 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

A contratação pretendida está prevista no PPA (Plano Pluri Anual) e LOA (Lei Orçamentária Anual) 

do Município de Santa Cruz. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e 

suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020) 

 

3.1 - Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2 - O licitante vencedor(a) deverá proporcionar entrega do equipamentos, estrutura para eventos 
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(palco, som, iluminação, gride, tendas, banheiro quimico, e outros), para atender a necessidade da 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas a serem estabelecidas neste instrumento bem como estabelecidas no Termo de Referência 

e seus apêndices (em anexo). O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

equipamentos/estrutura para eventos que serão entregues. 

3.3 - O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
 

3.4 - O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos equipamentos, estrutura para eventos (palco, som, iluminação, 

gride, tendas, banheiro quimico e outros). O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou 

indiretas, decorrentes da execução dos erviços, sem qualquer ônus para a municipalidade. O 

contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 

principalmente na hipótese de fornecimentos dos serviços do objeto em desacordo com as condições 

pactuadas. 
 

3.5 - Requisitos Gerais: 
 

3.5.1 - Trata-se da prestação de serviço comum, de fornecimento de serviços de estrutura para eventos 

(palco, som, iluminação, tendas, grides, gerador, etc), a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando o modo de disputa, ABERTO, com 

execução de forma PARCELADA; 
 

3.6 - Requisitos Legais: 
 

3.6.1 - O objeto deste Estudo Técnico Preliminar se enquadra como serviço de natureza contínuo dos 

serviço de estrutura para eventos (palco, som, iluminação, tendas, grides, gerador, etc), cabendo à 

licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo, menor preço unitário oferecido, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 

3.7 - Requisitos de Sustentabilidade: 
 

3.7.1 – Alguns possíveis impactos ambientais na prestação de serviços de estrutura para eventos 

(palco, som, iluminação, tendas, grides, gerador, etc), e soluções para mitigá-los, são: 
 

a) A prestação dos serviços de estrutura de eventos (palco, som, iluminação, etc) pode gerar impactos 

ambientais caso não seja realizado a prestação de serviços corretamente. Desta forma, o fornecimento 

equipamentos para prestação dos serviços não atenderam os parâmetros da legislação vigente, deverão 

ser observado de forma ambientalmente adequado nos pontos de execução dos serviços no município 

de Santa Cruz para o devido tratamento, minimizando os impactos ambientais gerados. 
 

b) A prestação dos serviços de estrutura para eventos (palco, som, iluminação, etc) deve priorizar 

empresas que seguem boas práticas ambientais, que respeitem a legislação ambiental brasileira e que 

utilizem matéria prima de forma mais sustentável. 
 

c) Resíduos de produção: processos industrializados geram resíduos. Soluções: exigir que 

fornecedores adotem sistemas de tratamento e reuso de resíduos; comprar de empresas com 

certificações ambientais. 
 

d) Armazenamento e distribuição: demanda energia e pode gerar emissões/resíduos. Soluções: 

armazenar de forma organizada e eficiente para evitar desperdícios; distribuir de forma otimizada para 

reduzir viagens. 
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e) Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a 

produção sustentável dessas atividades. O serviços deve considerar as consequências ambientais, 

sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, 

logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; 

disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de 

abastecimento. 
 

f) A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental 

contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística 

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da República, no que couber. 
 

g) Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei Federal 

nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; e outras legislações; 
 

h) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos; 
 

i) Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, 

gás, água, e a Portaria da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 18/11/2022, assim como 

separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos; 
 

3.8 - Requisitos Gerais da Contratação: 
 

3.8.1 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação através 

de certidão negativa; 
 

3.8.2 - Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.8.3 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.8.4 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 
 

3.8.5 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento equipamentos para a prestação dos 

serviços do objeto da contratação, tais como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais e deverá apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal 

do Contrato. 
 

3.8.6 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação. 
 

3.8.7 - A Contratada deverá realizar a prestação dos serviços de estrutura para evento (palco, som, 

iluminação, etc), sempre zelando pela qualidade dos serviços; 
 

3.8.8 - Executar os serviços a ser contratado com rapidez e eficiência. 
 

3.8.9 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação; 
 

3.8.10- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, contados do registro da ata de preços, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. (Serviço e fornecimento contínuo); 
 

3.9 – Da Participação dos Consórcios. 
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3.9.1 - Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à 

participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá 

prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no 

presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se 

depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse 

público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão 

com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, 

na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do 

objeto, reduziria o número de licitantes. 
 

3.10 - Subcontratação 
 

3.10.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços 

acessórios. 
 

3.11 - Garantia da contratação 
 

3.11.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes neste Estudo Técnico Preliminar. 
 

3.12. Da exigência de amostra 
 

3.12.1. Não haverá exigência de amostra 
 

3.13 - Outros requisitos exigidos para a contratação, se for o caso: Não possui em razão de se tratar de 

produtos comuns de baixa complexidade; 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem 

contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

4.1 - A projeção da necessidade para as quantidades estimadas para prestação dos serviços de estrutura 

para eventos (palco, som, iluminação, grides, tendas, banheiro quimico, etc), foi estimado as 

quantidades com base no histórico do último ano (2024), levando em consideração a demanda e o 

numero de eventos constante no calendário de eventos do município e outros que por ventura vinher 

surgir no decorrer do exercício, conforme se verifica na planilha de memória de calculo abaixo a 

seguir. 
 

4.2 As quantidades estimada dos itens do presente processo licitatório baseia-se na média de historico 

de eventos em exercicio anteriores e estimativa de necessidade das novas demandas, sendo o estimado 

demonstrado na tabela a seguir, considerando a demanda para este no exercicio houve um aumento das 

quantidades acrescida foi levado em consideração para o cálculo das estimativas da nova licitação, 
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sendo considerado necessário um aumento de aproxidamamente 1% nas quantidade a ser contratada, 

haja vista poderá surgir novos eventos no Municipio de Santa Cruz. 
 

4.3 - Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da 

quantidade a ser contratada, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar na 

demanda futura, a quantidade para atender a necessidade estão informadas na solicitação de demanda e 

neste estudo; 
 

Neste sentido, segue memória de cálculo: 
 

   MEMORIA DE CALCULO DE QUANTITATIVOS 

 

Item 

 
CATMAT 

Especificações 

 

Unidade de 

medida  

Quantidades 

Estimada 

em 2024 

Estimativa de 

quantidades 

para 2025 
 

01 24376 PALCO TIPO I: LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, DE PALCO MODULAR PARA 

EVENTOS DE GRANDE PORTE, OBEDECENDO ÀS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES E DIMENSÕES 

MINIMAS: 16x12x2 (DEZESSEIS) METROS DE 

FRENTE X 12 (DOZE) METROS DE 
PROFUNDIDADE, ALTURA DE 2 METROS DO SOLO 

ATÉ O PISO DO PALCO, ALTURA DO TETO DE 7 

METROS A PARTIR DO PISO DO PALCO, ESTRUTURA 

EM BOX TRUSS DE ALUMINIO, FORMATO DE DUAS 

AGUAS OU MEIA LUA, TETO DE LONA ANTI-

CHAMAS OU EM LONA EMBORRACHADA VINIL, 

ESCADA DE ACESSO COM DOIS CORRIMÃOS, SAIA 

FRONTAL E FECHAMENTO NAS LATERAIS E NOS 

FUNDOS COM TELA ANTICHAMAS OU EM LONA 

EMBORRACHADA VINIL, PISO EM ESTRUTURA DE 

FERRO COM COMPENSADO DE 15MM, PISO 

EMBORRACHADO E DE BOM ASPECTO, ESTRUTURA 

PARA P.A. FLY, HOUSEMIX PARA MESAS DE PA E 

MONITOR, MEDINDO NO MÍNIMO 5X5M E SISTEMA 

DE ATERRAMENTO E EXTINTORES DE ACORDO 

COM AS NORMAS LEGAIS. 

UND/DIA 3 4 

02 24376 PALCO TIPO II: LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, DE PALCO MODULAR PARA 

EVENTOS DE MÉDIO PORTE, OBEDECENDO ÀS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES E DIMENSÕES 

MINIMAS: 12x8x2 (DOZE) METROS DE FRENTE X 

8(OITO) METROS DE PROFUNDIDADE, ALTURA DE 

2 METROS DO SOLO ATÉ O PISO DO PALCO, 

ALTURA DO TETO DE 5 METROS A PARTIR DO 

PISO DO PALCO, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA, 

COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO 

FORMATO DE DUAS AGUA OU MEIA LUA, TETO DE 

LONA ANTI-CHAMAS OU EM LONA 

EMBORRACHADA VINIL, ESCADA DE ACESSO COM 

DOIS CORRIMÃOS, SAIA FRONTAL E FECHAMENTO 

NAS LATERAIS E NOS FUNDOS COM TELA ANTI-

CHAMAS OU EM LONA EMBORRACHADA VINIL, 

PISO EM ESTRUTURA DE FERRO COM COMPENSADO 

DE 15MM E DE BOM ASPECTO, ESTRUTURA PARA 

P.A. FLY , HOUSEMIX PARA MESAS DE PA E 

MONITOR, MEDINDO NO MÍNIMO 5X5M E SISTEMA 

DE ATERRAMENTO E EXTINTORES DE ACORDO 

COM AS NORMAS LEGAIS. 

UND/DIA 3 4 

03 304281 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE – 02 

MESAS DIGITAIS COM 56 CANAIS DE ENTRADA, 

EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, COMPRESSOR, 

GATE POR CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA COM 

UND/DIA 3 4 
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EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS POR 

CANAL, 2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO LINEARRAY, COMPOSTO POR 16 

CAIXAS TREE-WAY POR LADO, COBERTURA 

VERTICAL DE 10 GRAUS, HORIZONTAL DE 120 

GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO 

SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 

GROUNDSTACKED, 16 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 

2 FALANTES DE 18" CADA, POR LADO; SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 

AMPLIFICADORES CLASSE D, COM NO MÍNIMO 2400 

WATTS RMS POR CANAL EM 2 OMHS; 01 

PROCESSADOR DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 12 

SAÍDAS; SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO 

SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 

01 MULTICABO DE 56 CANAIS DE ENTRADA, 

TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS; 01 

MULTICABO DE SINAL DE 12 VIAS COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS PARA O 

PROCESSAMENTO; MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 

AMPERES POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 

VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; SISTEMA DE 

COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E MONITOR; SISTEMA 

COM 16 MONITORES PASSIVOS TWO-WAY COM 02 

FALANTES DE 12" E 1 DRIVE CADA; SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTÊNCIA COM 

4 AMPLIFICADORES CADA COM POSSIBILIDADE DE 

ATENDER 12 VIAS DE MONITORAÇÃO; SIDEFILL 

COMPOSTO POR 3 CAIXAS TREE-WAY DE ALTA 

FREQUÊNCIA E 3 DE SUBGRAVE COM FALANTES DE 

18" POR LADO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA 

ALIMENTAÇÃO DO SIDEFILL COMPOSTO POR 01 

RACK COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL; 

MAINPOWER TRIFÁSICO DE 125 AMPERES POR 

FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO, 

AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 

10.000 WATTS PARA ALIMENTAÇÃO EM 110 VOLTS; 

DELAY COM 02 LINHAS COM 6 CAIXAS LINEARRAY 

TREE-WAY, CONETIVA VERTICAL DE 10 GRAUS, 

COBERTURA HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA 

DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO EQUIPAMENTO; 

SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE 

POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.400 WATTS EM 8 OMHS 

CADA; PROCESSAMENTO DIGITAL COM 2 

ENTRADAS E 8 SAÍDAS; MICROFONES COM 

PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, 

SUB SNAKE COM MULTIPINOS; 01 BATERIA 

COMPLETA E 16 PRATICÁVEIS COM RODAS DE 

2MX1M. 

04 2224 ESTRUTURA Q30; ESPECIFICAÇÕES; DIMENSÕES: 

10X8M, MEDINDO 8X6X5, COM DUAS PASSADAS 
COM 9M CADA; PARA SUSTENTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MONTAGEM DE SINALIZAÇÃO, 

PORTAIS, ETC. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 

SEM CUSTO ADICIONAL TODOS OS ACESSÓRIOS DE 

MONTAGEM, SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA PARA 

AS ESTRUTURAS, TAIS COMO, BASES, SLEEVES, 

SAPATAS, ABRAÇADEIRAS, PROLONGADORES, 

ADAPTADORES, TRAVAS, PAU-DE-CARGA, MÃO 

FRANCESA, ALGEMAS, CABOS DE AÇO, CORDAS, 

CALÇOS OU OUTROS QUE FOREM NECESSÁRIOS 

UND/DIA 3 4 
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PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS. A 

CONTRATADA DEVERÁ FORNECER FORRAÇÃO DE 

PROTEÇÃO NOS PONTOS DE CONTATO DAS 

TRELIÇAS COM O PISO, NOS CASOS DE MONTAGENS 

EM LOCAIS ONDE ESSA PROTEÇÃO SEJA 

NECESSÁRIA. 

05 2224 ESTRUTURA Q50; ESPECIFICAÇÕES; DIMENSÕES: 

10X8M, MEDINDO 8X6X5, COM DUAS PASSADAS 
COM 9M; PARA SUSTENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MONTAGEM DE SINALIZAÇÃO, PORTAIS, ETC. A 

CONTRATADA DEVERÁ FORNECER SEM CUSTO 

ADICIONAL TODOS OS ACESSÓRIOS DE 

MONTAGEM, SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA PARA 

AS ESTRUTURAS, TAIS COMO, BASES, SLEEVES, 

SAPATAS, ABRAÇADEIRAS, PROLONGADORES, 

ADAPTADORES, TRAVAS, PAU-DE-CARGA, 

MÃOFRANCESA, ALGEMAS, CABOS DE AÇO, 

CORDAS, CALÇOS OU OUTROS QUE FOREM 

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS. 

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER FORRAÇÃO 

DE PROTEÇÃO NOS PONTOS DE CONTATO DAS 

TRELIÇAS COM O PISO, NOS CASOS DE MONTAGENS 

EM LOCAIS ONDE ESSA PROTEÇÃO SEJA 

NECESSÁRIA. 

UND/DIA 3 4 

06 10832 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE – COM 

01 MESA COMPUTADORIZADA 2048 CANAIS; 64 

CANAIS DE DIMMER MONTADOS EM RACK DE 4.000 

WATTS POR CANAL; 03 AMPLIFICADOR DE SINAL 

DMX DE 8 VIAS; 72 REFLETORES PAR 64 COM 

FILTROS FOSCOS CORES DIVERSAS; 24 BEAM 5R; 12 

BEAM POINTER; 12 REFLETORES ELIPSOIDAIS; 08 

REFLETORES MINIBRUTTS COM 6 LÂMPADAS DWE 

650 WATTS; 36 REFLETORES PAR LED RGBW; 02 

MÁQUINAS DE FUMAÇA DMX; 02 CANHÕES 

SEGUIDORES; 02 VENTILADORES PARA PALCO; 02 

HAZERS; SISTEMA DE INTERCON COM 6 PONTOS, 

COM PAINEL DE LED P3, MEDIDA 6X3M, INTERNA; 

UND/DIA 3 4 

07 24376 LOCAÇÃO DE CAMARIM MEDIDA 4X4M; 
ESPECIFICAÇÕES; MEDINDO 4X4M EM OCTANORM, 

COM FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, TETO 

EM PERGOLADO, COM NO MÍNIMO UMA PORTA 

COM TRANCA E CHAVE, COM COBERTURA 

ESPECIAL ESTRUTURADA EM ALUMÍNIO E LONAS 

BRANCAS, COM PISO ESTRUTURADO EM ALUMÍNIO 

E PLACAS E MADEIRA MODULADAS. O PISO 

DEVERÁ SER FORRADO EM CARPETE COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM NA COR GRAFITE, 

NOVO, INSTALADO COM FITA DUPLA FACE, O 

CARPETE DEVERÁ CONTER UMA PELÍCULA 

PROTETORA PARA QUE NÃO HAJA DANOS, OU O 

MESMO FIQUE SUJO ANTES DA UTILIZAÇÃO; 

ILUMINAÇÃO PORTANDO 01 LÂMPADA 

FLUORESCENTE CONÔMICA, EM SEÇÕES 1.000MM 

20 WATTS OU 2.000MM 58 WATTS. TOMADA: 02 

(DUAS) TOMADAS DE 220/127 VOLTS COM 

CAPACIDADE PARA 300 WATTS, SEM A FASE 

TERRA, COM CABEAMENTO NECESSÁRIO; COM AR 

CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

UND/DIA 10 12 

08 17612 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS PADRÃO: 
ESPECIFICAÇÕES; LOCAÇÃO DE BANHEIRO 

QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO 

DIÁRIA, CABINE SANITÁRIA QUÍMICA, INDIVIDUAL 

E PORTÁTIL; CONFECCIONADA EM POLIETILENO 

UND/DIA 40 45 
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DE ALTA DENSIDADE RESISTENTE E LAVÁVEL; 

COM CAIXA PARA DEJETOS; ASSENTO SANITÁRIO 

COM TAMPA E DESCARGA; TETO TRANSLÚCIDO, 

PARA APROVEITAMENTO DA ILUMINAÇÃO 

EXTERNA; PISO ANTIDERRAPANTE; ENTRADAS DE 

VENTILAÇÃO; TRINCO RESISTENTE À VIOLAÇÃO E 

COM INDICAÇÃO “LIVRE / OCUPADO” EXTERNO; 

PORTA OBJETOS OU GANCHO PARA PENDURAR 

BOLSA OU CASACO; COM MICTÓRIO; COM PORTA 

PAPEL HIGIÊNICO E PORTA PAPEL TOALHA; 

HIGIENIZADOR COM GEL, PARA LAVAGEM A SECO 

E ASSEPSIA DAS MÃOS; COM IDENTIFICAÇÃO 

EXTERNA, ATRAVÉS DE ADESIVOS (OU OUTRO 

MEIO A ESCOLHA DA CONTRATADA) COMO 

MASCULINO OU FEMININO; DIMENSÃO 

APROXIMADA: 2,20 M DE ALTURA, 1,20 M DE 

LARGURA, 1,15M DE PROFUNDIDADE, COM 

ABERTURA DA PORTA EM APROXIMADAMENTE 

180. 

09 1529 LOCAÇÃO DE TENDAS MED; 5X5M, COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM: ESPECIFICAÇÕES; 

TIPO CHAPEÚ DE BRUXA, MEDINDO MEDINDO 5X5, 

COM 02 METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE OU 

CHAPÉU DE BRUXA, COM LONA BRANCA, 

ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO, PARA USO 

DO PÚBLICO EM GERAL. 

UND/DIA 30 30 

10 622992 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LEDS: ESPECIFICAÇÕES 

MEDINDO 3X2 COM RESOLUÇÃO P6, DE AUTA 

RESOLUÇÃO, 12 PLACAS 1X1, COM PROCESSADOR 

DE VÍDEO; 

UND/DIA 6 6 

11 622992 TESTEIRA DE LED - DE ALTA DEFINIÇÃO, COM 

MÍNIMO DE 20 MM POR POLEGADA DE ÁREA, COM 

ALTA RESOLUÇÃO E DEFINIÇÃO, COM DIMENSÕES 

01 M DE ALTURA E 16 M EM LARGURA, P 05 

OUTDOOR, PIXEL PITCH: 10 MM,  RESOLUCAO: 

10.000  PONTOS / M²,  TIPO LED: DIP 1 VERMELHO 1 

VERDE 1 AZUL, BRILHO: 8000 LENDEAS, MODULO: 

160X160 MM, GABINETE: 0,96 X0,96 METROS, 

DISTANCIA DE VISUALIZACAO: 1 METRO A 500 

METROS, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, 

ATERRAMENTO, INCLUINDO TRANSPORTE E 

OPERADOR, INTERLIGADA COM A HOUSE MIX 

PARA DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DO MUNICÍPIO. 

UND/DIA 4 4 

12 PDM: 

4714 

GRADE DE CONTENÇÃO - LOCAÇÃO, COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRADE DE 

CONTENÇÃO, CONFECCIONADA EM FERRO 

GALVANIZADO COM MÃO FRANCESA E 

ACESSÓRIOS DE TRAVAMENTO, MEDINDO 2,00 

METROS DE LARGURA POR 1,20 DE ALTURA, PARA 

FECHAMENTO DE AREAS E CONTENÇÃO DE 

PUBLICO EM EVENTOS. 

METRO 60 60 

13 16898 PRATICÁVEL- MÓDULOS PARA PISOS UTILIZADOS 

NA MONTAGEM DE PEQUENOS PALCOS, 

ARQUIBANCADAS, PASSARELAS E CAMAROTES, 

MEDINDO 2,00M X 1,00 M CADA MÓDULO. AS 

ESTRUTURAS POSSUEM CAPACIDADE DE ATÉ 

400KG/M², SÃO FABRICADOS EM AÇO 

GALVANIZADO E UTILIZAM COMPENSADO NAVAL 

DE 25MM E ALTA RESISTÊNCIA A CARGA E 

INTEMPÉRIES. CONTAM COM PÉS RETRÁTEIS E 

ESCAMOTEÁVEIS E VÁRIOS ACESSÓRIOS PARA 

MOVIMENTAÇÃO, REGULAGENS E PROTEÇÃO. 

UND/DIA 30 30 
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14 624304 FECHAMENTO - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO EM CHAPA 

GALVANIZADA OU PINTADA NA COR 

CINZA/ALUMÍNIO, CONFECCIONADA EM 

ESTRUTURA METÁLICA E EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE USO, SEGURANÇA E 

APRESENTAÇÃO, MEDINDO 3,00 METROS DE 

COMPRIMENTO POR 2,00 METROS DE ALTURA, COM 

ENCAIXES LATERAIS, E TRAVAMENTO PARA 

FIXAÇÃO NO SOLO. 

UND/DIA 60 60 

15 623861 TELÃO EM LED; EM ALTA DEFINIÇÃO MEDINDO 

5X4M, PLACAS DE 1 METRO COM BRILHO DE 

500NITS, PAINEL COMPOSTO POR 15 MÓDULOS COM 

RESOLUÇÃO DE 7MM VIRTUAL OUTDOOR(USO 

EXTERNO) COM INTERFACE/SCALER, 

POSSIBILITANDO A REPRODUÇÃO DE QUALQUER 

TIPO DE IMAGEM COM SINAL RGB OU VÍDEO 

COMPOSTO, 2 NOTEBOOKS COM CONFIGURAÇÃO 

MÍNIMA, PROCESSADOR 2.2GHZ, 4GB RAM, HD DE 

NO MÍNIMO 250GB, COM SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS. 

UND/DIA 3 3 

16 374468 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
260 KWA, FREQUÊNCIA HZ, TENSÃO V, CORRENTE 

A. (SEM ABASTECIDO) 

UND/DIA 6 6 

 

4.4 - Assim, os quantitativos acima fixado se justifica pela necessidade de realizar diversos eventos no 

município, conforme o calendário de eventos, dotar os eventos de equipamento, estrutura com 

segurança para realizar os eventos. 
 

4.5 Foi considerada ainda a necessidade do aumento nas quantidades devido ser identificado que 

poderá surgir novos eventos que não estão previsto no calendário de eventos, más que poderá surgir ao 

longo de todo exercício de 2025. A estimativa da necessidade para as quantidades foi realizada com 

base nas demandas dos anos anteriores, conforme relacionado na tabela acima, e também considerando 

que poderá surgir novos eventos durante exercício em vigor, também considerou – se, na estimativa o 

calendário de evento apresentado pela a secretaria demandante. Sendo assim através da analise do 

setor de evento, baseado na média do exercício de 2024. 

4.5 - JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
 

4.5.1 - A estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada dos documentos que lhe dão 

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala, encontra respaldo no inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5.2 - As quantidades estimadas baseia-se na média de consumo nos exercícios anteriores, (2024), 

considerando o aumento da demanda pela a secretaria demandante, doravante previsão para o ano 

2025. 
 

4.6- OUTRAS JUSTIFICATIVA E ESPECIFICAÇÕES MINIMA DAS QUANTIDADES DO 

OBJETO 
 

4.6.1. Os serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar possui natureza comum devido a sua forma 

de execução, sendo os mesmos realizados por um vasto número de empresas do ramo deste objeto. 

Deve se destacar que os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, pois os mesmos serão 

executados em eventos isolados que não possuem frequência certa, além disso ocorrerão conforme 

planejamento das ações dos setores requisitantes. 
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4.6.2. No intuito de atender os requisitos para contratação de Empresa Especializada para Prestação de 

Serviços de Locação, Promoção de Eventos e Shows artísticos realizados pela Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, e 
 

4.6.3 – A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, espera-se que a prestação dos serviços 

dos itens sejam executados por empresas devidamente capacitadas, com Capacidade Técnica 

Comprovada. 
 

4.6.4 - O Prestador Serviços deverá, também, disponibilizar profissional que possua técnica de 

manuseio com iluminação e sonorização de equipamentos utilizados em eventos. Ademais, o prestador 

de serviços deverá deter profissionais habilitados para executar montagem de desmontagem de palco 

de grandes dimensões, camarotes, arquibancadas para eventos de médio e grande porte, que possuam 

conhecimento das Normas Regulamentadoras a cerca da Segurança no exercício do trabalho; 
 

4.6.5 - O Prestador Serviços deverá apresentar profissional capacitado para a execução de show, tal 

profissional deve estar familiarizado com as Normas regulamentadoras de segurança, principalmente a 

NR 19 e seus Anexos, na qual trata da segurança do manuseio de explosivos. 
 

4.6.6 - Espera-se, ainda, que o prestador serviços desenvolva o serviço atentando para as práticas de 

sustentabilidade, preservação do meio ambiente, especialmente no que concerne ao fornecimento de 

Banheiros Químicos. 

4.6.7 - Quanto ao Agenciamento de Artistas Locais e Regionais devem ser observados os seguintes 

requisitos: 

 Gênero Musical: forró, arrocha, sertanejo e variadas; 

 Tempo de duração de Show: Mínimo duas horas 

 Considera-se artista local (artistas do município de Santa Cruz), artista regional (artista do Sertão do 

estado Pernambuco) 
 

4.6.8 - Os prestadores de serviços deverão observar todas as normas de segurança quanto à correta 

instalação de todos os equipamentos presente neste instrumento. 
 

4.6.9 - A duração do contrato será de 12(doze) meses. 
 

4.6.10 - Os prestadores de serviços de estruturas físicas deverão observar as normas de 

sustentabilidade acerca do serviço executado, em especial quanto ao correto destinados resíduos após a 

execução dos serviços, a utilização de material elétrico que tenha padrões de economia de energia, o 

uso de equipamentos que diminuam os ruídos sonoros, dentre outros. 
 

4.6.11. Demais Especificações detalhadas encontram-se no item 4.3 do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na 

análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e 

análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre 

outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020); 
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5.1 - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
 

5.2 - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas no PNCP a outros Editais e Contratos, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. 

Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa  a 

qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a 

depender da permissibilidade normativa. 
 

5.3 - Que neste caso a solução mais adequada é a utilização do devido Processo Licitatório, na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento POR 

ITEM, utilizando – se, o modo de disputa ABERTO, com execução de modo PARCELADO, durante 

12 meses, apresentamos a seguinte soluções; 
 

SOLUÇÃO 1) Pesquisa de mercado local a fornecedores do ramo pertinente ao objeto; 

SOLUÇÃO 2) ARP e CONTRATOS em anos anteriores em outros Entes da Administração 

Pública;  

SOLUÇÃO 3) Pesquisa no Banco de Preços Sistema Negocios Públicos; 

SOLUÇÃO 4) Pesquisa no Portal nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
 

5.4 - A metodologia aplicada à pesquisa de preço foi baseada nas orientações da Instrução Normativa 

SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021, as quais dispõem sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, bem como em obediência ao previsto no Decreto Municipal 17/2023; 
 

5.5 - Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de mercado em consulta no PNCP, 

TOME CONTA-TCE/PE, a fornecedores do ramo pertinente, contratos e ARP contratados em 

anos anteriores em outros entes da administração pública, e cotação no Banco de Preços, com 

ênfase no estado de Pernambuco, sendo escolhido para compor o preço de referência o menor preço 

unitário obtido entre as cotações, desde que não seja fora de mercado. 
 

5.6 - Logo,  a prestação de serviços de locação de estrutura/equipamentos (palco, som, iluminação e etc), objeto 

do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui,  no atual cenário, em objeto de frequente de 

execução de eventos por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do 

§ 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020). 

 

6.1 - Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as 

disposições contidas no seguinte normativo: i. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de 

julho de 2021; 
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6.2 - A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos II do art. 5°, em 

conformidade com as disposições do supracitado normativo, para obtenção do preço de referência. 

6.3 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

6.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 276.650,00(Duzentos e setenta e seis mil e 

seiscentos e cinqüenta reais), conforme custos unitários. Conforme segue a planilha abaixo; 
 

6.5 - A estimativa dos preços foram levantadas de acordo com o Decreto Municipal nº 17, de 17 de 

março de 2023, (EMENTA: Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, e dá outras 

providências). 
 

6.6 - A partir do quantitativo estudado em atendimentos as unidades requisitantes e os parâmetros 

obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, que intentaram o valor mais 

próximo possível do praticado no mercado, chegou-se a estimativa do valor da contratação conforme 

exposto na tabela abaixo, cujo valor informado foi cotado juntamente com o setor/servidor responsável 

pela formação de preços. 
 

6.7 - Estimativa do Objeto e Preços Referenciais: 

6.7.1 - A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento; 
 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO EQUIPAMENTOS UND QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01 24376 PALCO TIPO I: LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, DE PALCO MODULAR PARA 

EVENTOS DE GRANDE PORTE, OBEDECENDO ÀS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES E DIMENSÕES 

MINIMAS: 16x12x2 (DEZESSEIS) METROS DE 

FRENTE X 12 (DOZE) METROS DE 

PROFUNDIDADE, ALTURA DE 2 METROS DO 

SOLO ATÉ O PISO DO PALCO, ALTURA DO TETO 

DE 7 METROS A PARTIR DO PISO DO PALCO, 

ESTRUTURA EM BOX TRUSS DE ALUMINIO, 

FORMATO DE DUAS AGUAS OU MEIA LUA, TETO 

DE LONA ANTI-CHAMAS OU EM LONA 

EMBORRACHADA VINIL, ESCADA DE ACESSO 

COM DOIS CORRIMÃOS, SAIA FRONTAL E 

FECHAMENTO NAS LATERAIS E NOS FUNDOS 

COM TELA ANTICHAMAS OU EM LONA 

EMBORRACHADA VINIL, PISO EM ESTRUTURA 

DE FERRO COM COMPENSADO DE 15MM, PISO 

EMBORRACHADO E DE BOM ASPECTO, 

ESTRUTURA PARA P.A. FLY, HOUSEMIX PARA 

MESAS DE PA E MONITOR, MEDINDO NO MÍNIMO 

5X5M E SISTEMA DE ATERRAMENTO E 

EXTINTORES DE ACORDO COM AS NORMAS 

LEGAIS. 

UND/DIA 4 9.500,00 38.000,00 

02 24376 PALCO TIPO II: LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, DE PALCO MODULAR PARA 

EVENTOS DE MÉDIO PORTE, OBEDECENDO ÀS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES E DIMENSÕES 

MINIMAS: 12x8x2 (DOZE) METROS DE FRENTE X 

8(OITO) METROS DE PROFUNDIDADE, ALTURA 

DE 2 METROS DO SOLO ATÉ O PISO DO PALCO, 
ALTURA DO TETO DE 5 METROS A PARTIR DO 

UND/DIA 4 6.500,00 26.000,00 
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PISO DO PALCO, PISO EM ESTRUTURA 

METÁLICA, COBERTURA EM BOX TRUSS DE 

DURO ALUMÍNIO FORMATO DE DUAS AGUA OU 

MEIA LUA, TETO DE LONA ANTI-CHAMAS OU EM 

LONA EMBORRACHADA VINIL, ESCADA DE 

ACESSO COM DOIS CORRIMÃOS, SAIA FRONTAL 

E FECHAMENTO NAS LATERAIS E NOS FUNDOS 

COM TELA ANTI-CHAMAS OU EM LONA 

EMBORRACHADA VINIL, PISO EM ESTRUTURA 

DE FERRO COM COMPENSADO DE 15MM E DE 

BOM ASPECTO, ESTRUTURA PARA P.A. FLY , 

HOUSEMIX PARA MESAS DE PA E MONITOR, 

MEDINDO NO MÍNIMO 5X5M E SISTEMA DE 

ATERRAMENTO E EXTINTORES DE ACORDO COM 

AS NORMAS LEGAIS. 

03 304281 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE – 
02 MESAS DIGITAIS COM 56 CANAIS DE 

ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 

COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 CANAIS DE 

SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 

BANDAS POR CANAL, 2 FONTES DE 

ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

LINEARRAY, COMPOSTO POR 16 CAIXAS TREE-

WAY POR LADO, COBERTURA VERTICAL DE 10 

GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA 

DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU 

ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 

GROUNDSTACKED, 16 CAIXAS DE SUB GRAVE 

COM 2 FALANTES DE 18" CADA, POR LADO; 

SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE 

POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 

COM NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR CANAL 

EM 2 OMHS; 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 4 

ENTRADAS E 12 SAÍDAS; SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS DE 

TABLET OU COMPUTADOR; 01 MULTICABO DE 56 

CANAIS DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE 

FASE POR CANAL COM COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 60 METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 

VIAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 

METROS PARA O PROCESSAMENTO; MAINPOWER 

TRIFÁSICO DE 63 AMPERES POR FASE, 

REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO E 

AMPERÍMETRO; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

ENTRE P.A. E MONITOR; SISTEMA COM 16 

MONITORES PASSIVOS TWO-WAY COM 02 

FALANTES DE 12" E 1 DRIVE CADA; SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTÊNCIA 

COM 4 AMPLIFICADORES CADA COM 

POSSIBILIDADE DE ATENDER 12 VIAS DE 

MONITORAÇÃO; SIDEFILL COMPOSTO POR 3 

CAIXAS TREE-WAY DE ALTA FREQUÊNCIA E 3 DE 

SUBGRAVE COM FALANTES DE 18" POR LADO; 

SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA 

ALIMENTAÇÃO DO SIDEFILL COMPOSTO POR 01 

RACK COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL; 

MAINPOWER TRIFÁSICO DE 125 AMPERES POR 

FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO, 

AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADOR 

DE 10.000 WATTS PARA ALIMENTAÇÃO EM 110 

VOLTS; DELAY COM 02 LINHAS COM 6 CAIXAS 

LINEARRAY TREE-WAY, CONETIVA VERTICAL 

DE 10 GRAUS, COBERTURA HORIZONTAL DE 120 

UND/DIA 4 12.500,00 50.000,00 
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GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO 

DO EQUIPAMENTO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO 

COM 02 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 

AMPLIFICADORES CLASSE D, POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 2.400 WATTS EM 8 OMHS CADA; 

PROCESSAMENTO DIGITAL COM 2 ENTRADAS E 8 

SAÍDAS; MICROFONES COM PEDESTAIS, 

MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, SUB SNAKE 

COM MULTIPINOS; 01 BATERIA COMPLETA E 16 

PRATICÁVEIS COM RODAS DE 2MX1M. 

04 2224 ESTRUTURA Q30; ESPECIFICAÇÕES; 

DIMENSÕES: 10X8M, MEDINDO 8X6X5, COM 
DUAS PASSADAS COM 9M CADA; PARA 

SUSTENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MONTAGEM DE SINALIZAÇÃO, PORTAIS, ETC. A 

CONTRATADA DEVERÁ FORNECER SEM CUSTO 

ADICIONAL TODOS OS ACESSÓRIOS DE 

MONTAGEM, SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA 

PARA AS ESTRUTURAS, TAIS COMO, BASES, 

SLEEVES, SAPATAS, ABRAÇADEIRAS, 

PROLONGADORES, ADAPTADORES, TRAVAS, 

PAU-DE-CARGA, MÃO FRANCESA, ALGEMAS, 

CABOS DE AÇO, CORDAS, CALÇOS OU OUTROS 

QUE FOREM NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 

DOS PROJETOS. A CONTRATADA DEVERÁ 

FORNECER FORRAÇÃO DE PROTEÇÃO NOS 

PONTOS DE CONTATO DAS TRELIÇAS COM O 

PISO, NOS CASOS DE MONTAGENS EM LOCAIS 

ONDE ESSA PROTEÇÃO SEJA NECESSÁRIA. 

UND/DIA 4 1.900,00 7.600,00 

05 2224 ESTRUTURA Q50; ESPECIFICAÇÕES; 

DIMENSÕES: 10X8M, MEDINDO 8X6X5, COM 

DUAS PASSADAS COM 9M; PARA SUSTENTAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E MONTAGEM DE 

SINALIZAÇÃO, PORTAIS, ETC. A CONTRATADA 

DEVERÁ FORNECER SEM CUSTO ADICIONAL 

TODOS OS ACESSÓRIOS DE MONTAGEM, 

SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA PARA AS 

ESTRUTURAS, TAIS COMO, BASES, SLEEVES, 

SAPATAS, ABRAÇADEIRAS, PROLONGADORES, 

ADAPTADORES, TRAVAS, PAU-DE-CARGA, 

MÃOFRANCESA, ALGEMAS, CABOS DE AÇO, 

CORDAS, CALÇOS OU OUTROS QUE FOREM 

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 

PROJETOS. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 

FORRAÇÃO DE PROTEÇÃO NOS PONTOS DE 

CONTATO DAS TRELIÇAS COM O PISO, NOS 

CASOS DE MONTAGENS EM LOCAIS ONDE ESSA 

PROTEÇÃO SEJA NECESSÁRIA. 

UND/DIA 4 2.500,00 10.000,00 

06 10832 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE – 

COM 01 MESA COMPUTADORIZADA 2048 CANAIS; 

64 CANAIS DE DIMMER MONTADOS EM RACK DE 

4.000 WATTS POR CANAL; 03 AMPLIFICADOR DE 

SINAL DMX DE 8 VIAS; 72 REFLETORES PAR 64 

COM FILTROS FOSCOS CORES DIVERSAS; 24 

BEAM 5R; 12 BEAM POINTER; 12 REFLETORES 

ELIPSOIDAIS; 08 REFLETORES MINIBRUTTS COM 

6 LÂMPADAS DWE 650 WATTS; 36 REFLETORES 

PAR LED RGBW; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DMX; 

02 CANHÕES SEGUIDORES; 02 VENTILADORES 

PARA PALCO; 02 HAZERS; SISTEMA DE INTERCON 

COM 6 PONTOS, COM PAINEL DE LED P3, MEDIDA 

6X3M, INTERNA; 

UND/DIA 4 6.000,00 24.000,00 

07 24376 LOCAÇÃO DE CAMARIM MEDIDA 4X4M; 
ESPECIFICAÇÕES; MEDINDO 4X4M EM 

UND/DIA 12 1.900,00 22.800,00 
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OCTANORM, COM FECHAMENTO EM PAINEL TS 

BRANCO, TETO EM PERGOLADO, COM NO 

MÍNIMO UMA PORTA COM TRANCA E CHAVE, 

COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA EM 

ALUMÍNIO E LONAS BRANCAS, COM PISO 

ESTRUTURADO EM ALUMÍNIO E PLACAS E 

MADEIRA MODULADAS. O PISO DEVERÁ SER 

FORRADO EM CARPETE COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 3MM NA COR GRAFITE, NOVO, 

INSTALADO COM FITA DUPLA FACE, O CARPETE 

DEVERÁ CONTER UMA PELÍCULA PROTETORA 

PARA QUE NÃO HAJA DANOS, OU O MESMO 

FIQUE SUJO ANTES DA UTILIZAÇÃO; 

ILUMINAÇÃO PORTANDO 01 LÂMPADA 

FLUORESCENTE CONÔMICA, EM SEÇÕES 

1.000MM 20 WATTS OU 2.000MM 58 WATTS. 

TOMADA: 02 (DUAS) TOMADAS DE 220/127 VOLTS 

COM CAPACIDADE PARA 300 WATTS, SEM A FASE 

TERRA, COM CABEAMENTO NECESSÁRIO; COM 

AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. 

08 17612 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS PADRÃO: 
ESPECIFICAÇÕES; LOCAÇÃO DE BANHEIRO 

QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO 

DIÁRIA, CABINE SANITÁRIA QUÍMICA, 

INDIVIDUAL E PORTÁTIL; CONFECCIONADA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE RESISTENTE 

E LAVÁVEL; COM CAIXA PARA DEJETOS; 

ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA E DESCARGA; 

TETO TRANSLÚCIDO, PARA APROVEITAMENTO 

DA ILUMINAÇÃO EXTERNA; PISO 

ANTIDERRAPANTE; ENTRADAS DE VENTILAÇÃO; 

TRINCO RESISTENTE À VIOLAÇÃO E COM 

INDICAÇÃO “LIVRE / OCUPADO” EXTERNO; 

PORTA OBJETOS OU GANCHO PARA PENDURAR 

BOLSA OU CASACO; COM MICTÓRIO; COM 

PORTA PAPEL HIGIÊNICO E PORTA PAPEL 

TOALHA; HIGIENIZADOR COM GEL, PARA 

LAVAGEM A SECO E ASSEPSIA DAS MÃOS; COM 

IDENTIFICAÇÃO EXTERNA, ATRAVÉS DE 

ADESIVOS (OU OUTRO MEIO A ESCOLHA DA 

CONTRATADA) COMO MASCULINO OU 

FEMININO; DIMENSÃO APROXIMADA: 2,20 M DE 

ALTURA, 1,20 M DE LARGURA, 1,15M DE 

PROFUNDIDADE, COM ABERTURA DA PORTA EM 

APROXIMADAMENTE 180. 

UND/DIA 45 250,00 11.250,00 

09 1529 LOCAÇÃO DE TENDAS MED; 5X5M, COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM: 

ESPECIFICAÇÕES; TIPO CHAPEÚ DE BRUXA, 

MEDINDO MEDINDO 5X5, COM 02 METROS 

ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 

COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE OU CHAPÉU DE 

BRUXA, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM 

TUBO GALVANIZADO, PARA USO DO PÚBLICO 

EM GERAL. 

UND/DIA 30 300,00 9.000,00 

10 622992 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LEDS: 
ESPECIFICAÇÕES MEDINDO 3X2 COM 

RESOLUÇÃO P6, DE AUTA RESOLUÇÃO, 12 

PLACAS 1X1, COM PROCESSADOR DE VÍDEO; 

UND/DIA 6 4.000,00 24.000,00 

11 622992 TESTEIRA DE LED - DE ALTA DEFINIÇÃO, COM 

MÍNIMO DE 20 MM POR POLEGADA DE ÁREA, 

COM ALTA RESOLUÇÃO E DEFINIÇÃO, COM 

DIMENSÕES 01 M DE ALTURA E 16 M EM 

LARGURA, P 05 OUTDOOR, PIXEL PITCH: 10 MM,  

UND/DIA 4 4.200,00 16.800,00 
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RESOLUCAO: 10.000  PONTOS / M²,  TIPO LED: DIP 

1 VERMELHO 1 VERDE 1 AZUL, BRILHO: 8000 

LENDEAS, MODULO: 160X160 MM, GABINETE: 0,96 

X0,96 METROS, DISTANCIA DE VISUALIZACAO: 1 

METRO A 500 METROS, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, ATERRAMENTO, INCLUINDO 

TRANSPORTE E OPERADOR, INTERLIGADA COM 

A HOUSE MIX PARA DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DO 

MUNICÍPIO. 

12 PDM: 

4714 

GRADE DE CONTENÇÃO - LOCAÇÃO, COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRADE DE 

CONTENÇÃO, CONFECCIONADA EM FERRO 

GALVANIZADO COM MÃO FRANCESA E 

ACESSÓRIOS DE TRAVAMENTO, MEDINDO 2,00 

METROS DE LARGURA POR 1,20 DE ALTURA, 

PARA FECHAMENTO DE AREAS E CONTENÇÃO 

DE PUBLICO EM EVENTOS. 

METRO 60 25,00 1.500,00 

13 16898 PRATICÁVEL- MÓDULOS PARA PISOS 

UTILIZADOS NA MONTAGEM DE PEQUENOS 

PALCOS, ARQUIBANCADAS, PASSARELAS E 

CAMAROTES, MEDINDO 2,00M X 1,00 M CADA 

MÓDULO. AS ESTRUTURAS POSSUEM 

CAPACIDADE DE ATÉ 400KG/M², SÃO 

FABRICADOS EM AÇO GALVANIZADO E 

UTILIZAM COMPENSADO NAVAL DE 25MM E 

ALTA RESISTÊNCIA A CARGA E INTEMPÉRIES. 

CONTAM COM PÉS RETRÁTEIS E 

ESCAMOTEÁVEIS E VÁRIOS ACESSÓRIOS PARA 

MOVIMENTAÇÃO, REGULAGENS E PROTEÇÃO. 

UND/DIA 30 200,00 6.000,00 

14 624304 FECHAMENTO - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO EM CHAPA 

GALVANIZADA OU PINTADA NA COR 

CINZA/ALUMÍNIO, CONFECCIONADA EM 

ESTRUTURA METÁLICA E EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE USO, SEGURANÇA E 

APRESENTAÇÃO, MEDINDO 3,00 METROS DE 

COMPRIMENTO POR 2,00 METROS DE ALTURA, 

COM ENCAIXES LATERAIS, E TRAVAMENTO 

PARA FIXAÇÃO NO SOLO. 

UND/DIA 60 35,00 2.100,00 

15 623861 TELÃO EM LED; EM ALTA DEFINIÇÃO MEDINDO 

5X4M, PLACAS DE 1 METRO COM BRILHO DE 

500NITS, PAINEL COMPOSTO POR 15 MÓDULOS 

COM RESOLUÇÃO DE 7MM VIRTUAL 

OUTDOOR(USO EXTERNO) COM 

INTERFACE/SCALER, POSSIBILITANDO A 

REPRODUÇÃO DE QUALQUER TIPO DE IMAGEM 

COM SINAL RGB OU VÍDEO COMPOSTO, 2 

NOTEBOOKS COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA, 

PROCESSADOR 2.2GHZ, 4GB RAM, HD DE NO 

MÍNIMO 250GB, COM SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS. 

UND/DIA 3 4.200,00 12.600,00 

16 374468 GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
260 KWA, FREQUÊNCIA HZ, TENSÃO V, 

CORRENTE A. (SEM ABASTECIDO) 

UND/DIA 6 2.500,00 15.000,00 

  VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 276.650,00 
 

6.8 - QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO  

 

6.8.1 O objeto deste ETP é considerado bem comum de acordo com o art. 2º, §1º, do Decreto nº 

5.450/2005, e a forma de contratação recomenda – se, que seja por meio de PREGÃO na forma 

ELETRÔNICO, com julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com modo de disputa ABERTO; 
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6.8.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o 

art. 20 da Lei nº 14.133/21. 
 

6.8.3 - Os equipamentos/estrutura para eventos objeto desta contratação são caracterizados como de 

natureza comuns, conforme justificativa constante neste Estudo Técnico Preliminar; 
 

6.8.4 - Os bem têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

6.8.5 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

6.8.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, contados do registro da ata de preços, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. (Serviço e fornecimento contínuo) 

 
 

6.9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

Condições de execução dos serviços 
 

6.9.1 – Os itens da contratação serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e programação 

descrito neste instrumento e serão solicitados de acordo com as necessidades do município quando 

houver eventos e for necessário. 
 

6.9.2 – A Secretaria de Esportes, Cultura turismo, responsável pela fiscalização dessa execução, 

emitirá ordem de Serviço com os quantitativos e as datas previstas para realizações de cada evento, 

dos quais as empresas deverão montar seus equipamentos até 08 (oito) horas anterior à data de cada 

evento, a desmontagem poderá ser feita logo após termino do evento ou no prazo máximo para início 

da desmontagem de até 4 horas após o fim do evento. 
 

6.9.3 - As ordens de serviço poderão ser enviadas através de e-mail e conterá: data, valor unitário dos 

serviços, quantidade de diárias pretendida, local para montagem, carimbo e assinatura do responsável. 
 

6.9.3.1 – As diárias serão de acordo com as datas dos eventos. 
 

6.9.3.2 - Não nos responsabilizamos por diárias excedentes no caso da(as) empresa(as) não desmontar 

os equipamentos nos prazos determinados. 
 

6.10 - ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER 

SEGUIDAS PELA CONTRATADA; 
 

6.10.01 - Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas 

conforme os materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens 

instalados; 
 

6.10.02 - A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e 

equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços; 
 

6.10.03 - Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 

atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem 

obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção 

individual de seus funcionários; 
 

6.10.04 - A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades 

desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem como de viabilizar a 
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segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer 

obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem 

prestados; 
 

6.10.05 - A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) de execução conforme os serviços junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste 

registro. 
 

6.10.06 - Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa 

subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade 

perante o conselho de classe; 
 

6.10.07 - O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que assinará as 

ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o responsável técnico pela Supervisão dos 

serviços junto a Prefeitura, sendo para todos os efeitos legais relativos à parte técnica nomeado como 

Preposto Técnico da empresa CONTRATADA; 
 

6.11 - Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente dos padrões 

definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço sob 

pena de aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo de Recebimento 

Provisório que será passado em três vias de igual teor, todas elas assinadas pela CONTRATANTE e 

pela CONTRATADA. As duas primeiras vias ficarão em poder da CONTRATANTE, destinando-se a 

última à CONTRATADA; 
 

6.12 - Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o serviço executado, 

deverá ser de primeira linha e atender as normas do Código de Defesa do ABNT e legislações 

pertinentes a materiais 
 

6.13. Os serviços serão prestados nos endereços conforme for acontecer o evento, sendo comunicado 

ao contratado com antecedência; 
 

6.14. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos e ferramentas necessários, para atender todas as condições deste instrumento. 
 

6.15 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMEMENTÁRIA 
 

6.15.1 - As despesas relativas a prestação dos serviços deste objeto são decorrentes desta autuação 

serão suportadas pelos recursos próprios, destinados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, conforme Seguinte Dotação Orçamentária: 
 

GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 041.122.0002.2005 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00, Outros serviços terceiros pessoas jurídicas 

 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 06 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E 

TURISMO 

FUNÇÃO: 13.392.1006.2046.0000 APOIO A REALIZAÇÃO DE FESTEJOS E EVENTOS 

CULTURAIS 

ELEMENTO: 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE: 01.00 - RECURSOS PRÓPRIOS 
 

6.15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
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apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, 

II da Lei nº 14.133/2021 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O 

CICULO DE VIDA DO OBJETO(inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, 

inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

 

7.1 - A solução proposta é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada do ramo pertinente para prestação de serviços de locação de equipamentos, estrutura 

para eventos com instalação, montagem e desmotagem e suporte técnico operacional: de locação de 

palco, sistema de sonorização, painel de led, grids de aluminio, equipamento de iluminação, banheiros 

quimicos, camarins, grupo gerador de energia, tendas tipo chapeu de bruxa, para viabilizar a realização 

de futures festividades no Municipio de Santa Cruz, conforme especificações/quantitativos constante 

neste Anexo I, mediante solicitação expressa do ordenador de despesa da Secretaria Municipal de 

Cultura Esportes e Turismo de SANTA CRUZ-PE, durante 12 (doze) meses. Todos os demais 

elementos necessários ao atendimento à demanda estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles 

as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 
 

7.2 - Pretende-se com este Estudo Técnico Preliminar, compor processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, visando obter um mecanismo ágil e seguro para realização de 

futuras contratações. A solução identificada, proposta é a contratação de empresas especializadas do 

ramo pertinente para prestação de serviços de locação de equipamentos, estrutura para eventos com 

instalação, montagem e desmotagem e suporte técnico operacional: de locação de palco, sistema de 

sonorização, painel de led, grids de aluminio, equipamento de iluminação, banheiros quimicos, 

camarins, grupo gerador de energia, tendas tipo chapeu de bruxa, para viabilizar a realização de 

futures festividades no Municipio de Santa Cruz, visando cumprimento de sua missão institucional. 
 

7.3 Da Solução escolhida 
 

7.3.1 - A melhor solução escolhida encontradas foi à realização de PREGÃO na forma 

ELETRONICO, para a contratação de estrutura para eventos (palco, som, iluminação, gride, banheiro 

químico, e outros) é de difícil definição do seu quantitativo a ser utilizado durante o período de 

vigência de contratação, em razão das diversas possibilidades que podem ser necessárias a sua 

utilização, sendo, portanto, a solução mais adequada diante da imprevisibilidade do consumo dos itens 

que contempla o objeto. 
 

7.4 - Não vislumbramos a adesão a alguma ata de registro de preços a melhor solução, em razão da 

impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além do mais, uma licitação com maior 

quantidade do objeto, tende-se a conseguir por economia de escala, das propostas mais econômicas 

para o Município. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou 

não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 
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8.1 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 

o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
 

8.2 - O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação escopo no critério 

das ofertas como “menor preço por item”, mostrando-se tecnicamente e economicamente viável, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes na disputa, aumentando a 

competitividade e a viabilização de melhores propostas. 
 

8.3 - O objeto deverá ser entregue em parcelas, mediante a expedição de solicitação de fornecimento 

pela Secretaria Municipais Demandantes; 

8.4 - Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica 

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de 

parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 
 

8.5 - Considerando o mercado atual, o parcelamento da solução não será aplicado na contratação, de 

acordo com o inciso VIII do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 
 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos 

em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

(inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
 

9.1 - O objeto da contratação em estudo, nos termos propostos e justificados no presente relatório, 

apresentam melhor economia e aproveitamento dos recursos humanos; materiais e financeiros ora 

disponíveis, esperando-se como resultado: 
 

9.2 - Os resultados pretendidos com a prestação dos erviços de estrutura para evento são: 
 

9.2.1 - Em relação à eficácia: atendimento de todas as demanda de evento previsto no calendário de 

evento do municipio , suprir os eventos de estrutura adequada (palco, som, iluminação, gride, tendas, 

banheiros quimicos, gerador, etc), visando atender a demanda do municipio. 
 

9.2.2 - Quanto à eficiência: assegurar a continuidade dos serviços públicos em realizar os eventos 

culturais, tradicionais que agrada toda a população, bem como o uso racional dos recursos financeiros; 
 

9.2.3 - Aumento da eficiência: Espera-se um aumento na eficiência das operações, garantindo que os 

serviços públicos que dependem do objeto a ser contratado sejam realizados de forma mais rápida, 

precisa e com menor desperdício de recursos. 
 

9.2.4 - Redução de custos: A contratação visa reduzir os custos operacionais, garantindo que os 

recursos financeiros sejam utilizados de forma eficiente e eficaz. 
 

9.2.5 - Melhoria na qualidade dos serviços: A contratação visa resultar em uma melhoria na 

qualidade dos serviços prestados pela prefeitura, garantindo que as necessidades e expectativas dos 

cidadãos sejam atendidas de forma satisfatória. 
 

9.2.6 - Melhoria na gestão do Contrato: A contratação de estrutura para eventos, objeto deste Estudo 
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Técnico Preliminar irá contribuir para uma gestão mais eficiente na realização dos eventos, garantindo 

que haja um controle adequado dos recursos, equipamentos e materiais e evitando desperdícios e 

excessos. 

9.3 - Esses resultados pretendidos são essenciais para uma gestão pública eficaz, que busca garantir o 

melhor uso possível dos recursos disponíveis em benefício da comunidade. 

9.4 - Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, 

oferecendo a população um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de 

responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão. 
 

9.5 - Almeja-se, igualmente, assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição e evitar contratação com preço manifestadamente inexequível e/ou superfaturamento na 

execução do contrato. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela 

administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

 

10.1 - Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no âmbito da 

Administração do município de Santa Cruz/PE, após a contratação a equipe de fiscalização deverá 

receber as orientações necessárias para o controle e acompanhamento da execução do contrato de 

acordo normas legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

10.2 - Mesmo assim será observados alguns cuidado na ora da contratação pretendida; 
 

a) Definição das quantidads minimas solicitadas e estimativa de demanda, bem como identificação dos 

itens passíveis de serem adquiridos preferencialmente por meio de Licitação precedida da modalidade 

Pregão na forma Eletrônica, bem como do criterio julgamento menor preços, e de modo 

PARCELADO; 

b) Indicação, dentre esses demandantes, daquele que será o órgão gerenciador do Pregão Eletrônico 

para a realização de eventos no municipio, e que desempenha atividades importantes em suas 

secretarias. 
 

c) Confirmar a possibilidade de rescisão de contratos eventualmente preexistentes para o mesmo 

objeto, se for o caso. Analisar individualmente, em razão dos itens selecionados para compor os itens 

que servirão para realizar a prestação de serviços de estrutura para eventos, não ha necessidade de 

realizar contratações acessórias, como a compra de embalagens para individualização/porcionamento 

de itens, a contratação de mão de obra para oferta dos equipamentos, estrutura para realização de 

eventos no municipio. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou 

interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 
 

11.1 - O prsente Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de realizar contratações 

acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços/fornecimento podem ser supridos com a contratação ora 

proposta. 
 

11.2 - De acordo com a solução adotada não há contratações que guardam 

relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já realizadas ou em 

contratações futuras. 
 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

 

12.1 - Os principais impactos ambientais previstos estão ligado aos ruido sonoros, dos equipamentos 

adquiridos, podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao 

próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso na realização do 

evento. 

12.2 - Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a 

produção sustentável dessas atividades. 

12.3 - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
 

a) - A prestação dos serviços de estrutura para eventos (palco, som, iluminação, etc) deve priorizar 

empresas que seguem boas práticas ambientais, que respeitem a legislação ambiental brasileira e que 

utilizem matéria prima de forma mais sustentável. 
 

c) Resíduos de produção: processos industrializados geram resíduos. Soluções: exigir que 

fornecedores adotem sistemas de tratamento e reuso de resíduos; comprar de empresas com 

certificações ambientais. 
 

d) Armazenamento e distribuição: demanda energia e pode gerar emissões/resíduos. Soluções: 

armazenar de forma organizada e eficiente para evitar desperdícios; distribuir de forma otimizada para 

reduzir viagens. 
 

e) Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a 

produção sustentável dessas atividades. O serviços deve considerar as consequências ambientais, 

sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, 

logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; 
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disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de 

abastecimento. 
 

f) A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental 

contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística 

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da República, no que couber. 
 

g) Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei Federal 

nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; e outras legislações; 
 

h) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 
 

i) Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, 

gás, água, e a Portaria da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 18/11/2022, assim como 

separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos; 

12.4 - Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento. 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos. 

Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus empregados quanto à forma 

ambientalmente adequada do descarte. Respeitar e fazer 

cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes. 
 

12.5 - A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo que 

couber; 
 

12.6 - Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 
 

12.7 - Assim, a execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade 

ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da 

República, no que couber. 
 

12.8 - Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei Federal 

nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; e outras legislações; 
 

12.9 - Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, 

gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos; 

12.10 - Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


 
 
 

Estudo Técnico Preliminar - ETP 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 

CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 9200-9646 | e-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 
 

gás, água, e a Portaria da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 18/11/2022, assim como 

separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos; 
 

12.11 - DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

12.11.1 - Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de entrega do 

objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, ou do recebimento dos 

equipamentos defeituoso, por causa do mau uso, não serão pontuados na presente análise de riscos, de 

modo que a equipe não identificou outros riscos que mereçam ser pontuados. 
 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21) 
 

13.1 - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso 

XIII da IN 40/2020). 
 

13.2 - Em atenção ao disposto no art. 24, § 1º, inc. XII, da IN Seges/MPDG nº 05/2017, por meio da a 

Equipe de Planejamento posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABILIDADE de realização de 

contratação, na forma e visando à consecução da solução detalhada neste estudo, para atendimento à 

necessidade manifestada pela área requerente no Documento de Formalização de Demanda autuado ao 

processo. 

14 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
 

14.1 - Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das informações 

apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a contratação, seguindo as 

orientações técnicas contidas neste estudo. 
 

14.2 - Portanto, faz-se necessário a realização desta licitação na modalidade Pregão, na forma 

ELETRÔNICO, julgamento MENOR PREÇOS, para que possamos atender aos interesses da 

administração pública. 
 

15 - DA CONCLUSÃO 
 

15.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela com o objetivo de contratar empresa 

do ramo pertinente para a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada do ramo pertinente para prestação de serviços de locação de equipamentos, 

estrutura para eventos com instalação, montagem e desmotagem e suporte técnico operacional: 

de locação de palco, sistema de sonorização, painel de led, grids de aluminio, equipamento de 

iluminação, banheiros quimicos, camarins, grupo gerador de energia, tendas tipo chapeu de 

bruxa, para viabilizar a realização de futures festividades no Municipio de Santa Cruz, 

conforme especificações/quantitativos constante neste Anexo I, mediante solicitação expressa do 

ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Cultura Esportes e Turismo de SANTA 

CRUZ-PE, mediante execução parcelada, durante 12 (doze) meses. Conforme solicitação expressa 

dos Ordenadores de Despesas das Secretarias Demandante; 

15.2 - Este ETP está de acordo com a legislação vigente; diante de todos as descrições mencionadas 

nesse documento, sobre o direito fornecer os equipamentos, estrutura para eventos de boa qualidade, 

que assegure a boa execução dos serviços de locação de estrutura para a realização de eventos no municipio de 
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Santa Cruz, opinamos pela viabilidade técnica e econômica da presente contratação, dentro dos moldes 

estabelecidos no presente estudo. 

 

RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Santa Cruz/PE, 20 de março de 2025 

 

 

 

___________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Géssica Ferreira Soares; Portaria nº 009/2024 

Área Planejamento 
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